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INTERESSADO - FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ASSUNTO     - Contratação de Antonio Carlos Brado Rudge Bastos como 

Professor-Assistente, junto ao Departamento de Prótese 

e Odontologia Infantil. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATOR     - CONSELHEIRO WLADEMIR PEREIRA 

 

 

HISTÓRICO: Trata o presente processo do pedido do Sr. 

Diretoria Faculdade de Odontologia de São José dos Campos, no sentido 

de que seja autorizada a contratação de António Carlos Prado Rudge 

Bastos, como Professor-Assistente, junto ao Departamento de Prótese 

e Odontologia Infantil, pelo prazo de 730 dias. 

FUNDAMENTAÇÃO: A direção da Faculdade, autorizada pela 

Coordenadoria do Ensino Superior, selecionou candidatos à função de 

Professor-Assistente. Postularam o cargo, além do candidato indicado, 

mais os seguintes: Luiz K. Okazaki e José Luiz R. S. Fleury. 

Classificou-se em 1º lugar, de acordo com os títulos 

apresentados e as normas para classificação preconizadas pela CESESP, 

o Sr. Antonio Carlos Prado Rudge Bastos, graduado em Odontologia. 

CONCLUSÃO: Favorável à contratação de Antonio Carlos Prado 

Rudge Bastos como Professor-Assistente, junto ao Departamento de 

Prótese e Odontologia Infantil da Faculdade de Odontologia de São José 

dos Campos. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 1973. 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de 

Mello, Paulo Gomes Romeo, Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973. 

a) Conselheiro Moacyr E. Vaz Guimarães - Presidente 


